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REQUERIMENTO N° , DE 2006

(Do Sr. Max Rosenmann)

Requer, nos termos regimentais apontados,
que o Projeto de Lei n° 3.155, de 2.000, seja
despachado a Comissédo de Finangas e Tributagéo,

além das Comissées constantes do despacho inicial.

Sr. Presidente,

Esta Casa analisa o Projeto de Lei n° 3.155, de 2000, que “altera
o art. 43 da Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990” e que tem por objetivo
instituir mecanismo periédico de quitagdo de pagamento de bens, servigos ou
créditos.

O despacho inicial aposto & matéria contempla, corretamente,
somente a andlise pela Comissdo de Defesa do Consumidor e pela Comissao de
Constitui¢do e Justica e de Cidadania.

Ocorre que a Comisséo de Defesa do Consumidor aprovou texto
substitutivo que adiciona ao projeto original os seguintes aspectos, entre outros:

- §1°do art. 42-A (art. 1° do substitutivo): Inclui no escopo dalei
os prestadores ou fornecedores publicos ou privados, inclusive
as instituicdes financeiras e administradoras de cartdes de
crédito;

- § 4° do art. 42-A (art. 1° do substitutivo): Determina que nas

contas ou boletos bancarios enviados para a residéncia do
consumidor, & obrigatério um campo especifico discriminando
a pendéncia de débitos do corrente ano civil, sob pena de
decadéncia dos créditos.

Tais inovagdes trazidas pela Comisséo de Defesa do Consumidor

claramente invadem competéncia da Comisséo de Finangas e Tributagdo, ao
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dispor sobre crédito, cartdo de crédito e boletos bancarios interferem também no
funcionamento das institui¢cdes financeiras.

No caso de cartdes de crédito, por exemplo, é praxe que o tema
seja analisado por aquela Comissdo como mostram os despachos proferidos aos
Projetos de Lei n°s. 6.914/06, 6.702/06, 5.199/05, 5.004/05, 4798/05, entre outros.

Vé-se que a proposi¢do, nos termos apontados, lida com temas
de competéncia da Comissao de Finangas e Tributagdo, conforme estabelece a

alinea a, do inciso IX, do art. 32, a saber:

“a) sistema financeiro nacional e entidades a ele vinculadas; mercado
financeiro e de capitais; autorizagdo para funcionamento das instituicdes
financeiras; operagées financeiras; crédito; bolsas de valores e de mercadorias;
sistema de poupanga; captagdo e garantia da poupanga popular,
......................... ", (grifo nosso)

Solicitamos, com base no art. 32, inciso IX, alinea a, do
Regimento Interno, que o Projeto de Lei n® 3.155, de 2000 seja despachado a
Comissao de Finangas e Tributagdo, além das Comissdes constantes no
despacho inicial.
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Sala das Sessoes, de setembro de 2.006.
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